
Primeira entidade civil sem fins 
lucrativos declarada de Utilidade 
Publica, fundada em 1989, que 

luta contra todo ato ou fato 
discriminatório ao portador do 

vírus HIV/AIDS, amigos ou 
familiares. 



CARTA DE PRINCÍPIOS 

 Os Grupos Pela Vidda – Pela Valorização, 
Integração e Dignidade do Doente de 

Aids – são organizações não 
governamentais, instituições privadas, de 

fins públicos, sem fins lucrativos, que 
realizam ações baseadas no trabalho 

voluntário, fundamentadas na 
solidariedade. 



Somos formados por pessoas vivendo 
com Aids, independente da condição 
sorológica, sexo, orientação político-

partidária, sexual ou religiosa. 
Garantimos participação de todas as 

pessoas em torno de um esforço 
coletivo que busca mostrar que a luta 
contra a epidemia é um compromisso 

de toda a humanidade. 



Acreditamos na importância de nossa 
participação nas lutas gerais de todo 

o povo brasileiro por uma política 
pública que garanta o exercício pleno 

da cidadania. Também é nosso 
princípio a luta constante contra toda 

e qualquer discriminações e/ou 
preconceito contra as pessoas com 

Aids, seus familiares, amigos e 
companheiros. 



Buscamos crias, sempre que possível, 
formas de orientação e assessoria 

que garanta os direitos das pessoas 
com HIV e Aids. 

Combatemos firmemente a 
clandestinidade, embora preservemos 

a identidade destas pessoas, pois 
acreditamos que cada um tem seu 

tempo próprio para refletir sobre sua 
condição diante de si e da sociedade. 



Somos incondicionais em garantir voz 
política às pessoas vivendo com Aids. Para 

isso buscamos criar atividades que 
possibilitem a convivência entre todos. 

Sabemos que cada vez mais a Aids tem 
tratamento e certamente será vencida 

pela humanidade. É nosso princípio a luta 
pela garantia do acesso à informatização, 

a todos os medicamentos, exames, 
diagnósticos, assistência médico-hospitalar 
e pesquisas , em condições democráticas 

e independentes da condição financeira da 
pessoas vivendo com HIV e Aids. 



Todos temos o direito inalienável à vida. 
Exigimos uma existência digna antes da 
morte como qualquer ser humano deste 

planeta. Não queremos um mundo 
dividido entre doentes e sãos. Queremos o 
mundo integrado, pois o convívio com as 
diferenças pressupõe a valorização das 

especificidades de cada um. 

Nosso princípio e objetivo mínimo é fazer 
todos entoarem conosco a palavra de 

convocação: 





“25 anos da Declaração dos Direitos das 
Pessoas com HIV/Aids” 

Porto Alegre, novembro de 1989 

 

I – Todas as pessoas têm direito à 
informação clara, exata, cientificamente 

fundada sobre a Aids, sem nenhum tipo de 
restrição. Os portadores do vírus têm 

direitos a informações específicas sobre 
sua condição. 



II – Todo portador do vírus da Aids 
tem direito à assistência e ao 

tratamento, dados sem qualquer 
restrição, garantindo sua melhor 

qualidade de vida. 

 

III – Nenhum portador do vírus será 
submetido a isolamento, quarentena 
ou qualquer tipo de discriminação. 



IV – Ninguém tem o direito de 
restringir a liberdade ou os direitos 
das pessoas pelo único motivo de 

serem portadores do HIV, qualquer 
que seja sua raça, sua nacionalidade, 
sua religião, sua ideologia, seu sexo 

ou orientação sexual. 



V – Todo portador do vírus da Aids tem 
direito à participação em todos os 
aspectos da vida social. Toda ação 

que tende a recusar os portadores do 
HIV um emprego, um alojamento, 
uma assistência ou privá-los disso, 

ou que tenda a restringi-los à 
participação nas atividades coletivas, 

escolares e militares, devem ser 
considerada discriminatória e ser 

punida por lei. 



VI – Todas as pessoas têm direito de receber 
sangue e hemoderivados, órgãos ou 

tecidos que tenham sido rigorosamente 
testados para o HIV. 

 

VII – Ninguém poderá fazer referência à 
doença de alguém, passada ou futura, ou 
ao resultado de seus testes para a Aids 

sem o consentimento da pessoa envolvida. 
A privacidade do portador do vírus deverá 

ser assegurada por todos os serviços 
médicos e assistenciais. 



VIII – Ninguém será submetido aos testes 
de HIV/Aids compulsoriamente, em caso 

algum. Os testes de Aids deverão ser 
usados exclusivamente para fins 

diagnósticos, para controle de transfusões 
e transplantes, e estudos epidemiológicos 

e nunca qualquer tipo de controle de 
pessoas ou populações. Em todos os casos 

de testes, os interessados deverão ser 
informados. Os resultados deverão ser 

informados por um profissional 
competente. 



IX – Todo portador do vírus tem direito 
a comunicar apenas às pessoas que 

deseja seu estado de saúde e o 
resultados dos seus testes. 

 

X – Todo portador do vírus tem direito 
à continuação de sua vida civil, 
profissional, sexual e afetiva. 

Nenhuma ação poderá restringir seus 
direitos completos à cidadania. 
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Promoção  e  defesa  de  direitos  no  contexto  
de  HIV  e  AIDS nas regiões metropolitana 1, Baia 

da Ilha Grande (big)  e Centro-Sul do Rio de 
Janeiro. 



HIV e Aids 

 Defesa de direitos para a promoção 
da cidadania das pessoas vivendo 

com HIV e Aids 



INFORMAÇÕES PARA O TRABALHADOR 

VIVENDO COM HIV/AIDS 

O trabalhador portador do HIV não tem 
estabilidade no emprego. Pode, sem justa 

causa, ser demitido a qualquer tempo, 
como qualquer outro trabalhador. Nunca, 
no entanto pelo fato de portar o vírus da 

Aids. 

 

O direito a privacidade/intimidade é 
protegido por lei não existindo obrigação 

ou dever da pessoas vivendo com 
HIV/AIDS de informar sua condição 
sorológica em seu local de trabalho. 



Existem direitos que podem 
resguardar o trabalhador vivendo 
com HIV/AIDS de problemas no 
local de trabalho decorrente do 
fato de ser portador do vírus da 

Aids. 

 

A legislação de nosso país auxilia 
como? 



PROIBIÇÃO DA EXIGÊNCIA DE 

TESTE ANTI HIV: 

A Portaria n° 1.246 de maio de 2010 do  
Ministério do Trabalho e Emprego proíbe 
as empresas de exigir teste anti HIV para 
admissão, mudança de função, avaliação 

periódica, retorno ao trabalho ou 
demissão. 

É vedada a realização compulsória de teste 
HIV como condição necessária à 

internação hospitalar, pré-operatório, 
estabelecimentos prisionais, admissão ou 

freqüência à escola. 



DEMISSÃO ARBITRÁRIA 

Entendemos que o trabalhador 
soropositivo só pode ser demitido por 

“justa causa”, mas não existe uma 
legislação especial neste sentido. 

 

O fato de o indivíduo ser soropositivo 
não justifica a demissão, pois o 

contato em relações de trabalho e 
social não é causa de transmissão do 

vírus HIV. 



Caso o trabalhador esteja impedido de 
trabalhar porque está doente deve ser 

encaminhado ao INSS para recebimento 
de Auxílio Doença ou Aposentadoria por 

Invalidez. 

Se trabalhar em área de risco para a sua 
saúde, dever ser readaptado para nova 

função. 

Em uma empresa quem souber que um 
empregado é portador do vírus da Aids, 

deve guardar segredo. Ao contarem para 
outros podem ser processados por 

violação de intimidade,  quebrando o sigilo 
agindo com preconceito e discriminação. 



 

Ocorrendo estas hipóteses, denuncie à 
Delegacia Regional do Trabalho e 

procure um advogado. 

 

Para as pessoas que foram violadas e 
buscaram seus direitos, a Justiça 
Trabalhista respondeu com uma 

jurisprudência nacional que repudia 
as demissões em decorrência do 

preconceito e discriminação. 



PREVIDÊNCIA E TRABALHO 

Hoje em dia o mercado de trabalho 
apresenta as mesmas dificuldades 

de acesso ao trabalho desde o 
início da epidemia ainda em 

decorrência da existência de falta 
de informações sobre contágio, 
estigma e discriminação com o 

trabalhador vivendo com 
HIV/AIDS. 



O trabalhador vivendo com HIV/AIDS 
tem necessidades de faltas ou 

ausências periódicas para a 
realização de exames e consultas. 

 

Muitas pessoas estiveram doentes e 
receberam um longo período de 

benefício de auxílio doença e 
afastamento do trabalho, deixando 

de se reciclar profissionalmente para 
o mercado de trabalho, que vem se 
tornando cada vez mais exigente. 



QUAL O CENÁRIO QUE TEMOS 

VISTO NA ATUALIDADE? 

Com a divulgação dos resultados da utilização 
dos antirretrovirais veio a dificuldade de 

acesso aos benefícios da Previdência Social 
(que no passado eram facilmente obtidos 

por quem vivia com HIV). 

 

Aliado a dificuldade de acesso, várias pessoas 
relatam a alta indiscriminada dos benefícios 
que receberam por anos, sem observância 

de qualquer critério. 
 



LIBERAÇÃO DO F.G.T.S. 

O Artigo 1°, Inciso II da Lei 7.670/88 
estabelece o levantamento dos valores 

correspondentes ao FGTS, independente 
da rescisão do contrato de trabalho. Basta 

procurar a Agência da Caixa Econômica 
Federal levando a declaração médica 

acompanhada do exame de HIV. 

O saque para dependentes do titular da 
conta que não é portador do HIV também 

é autorizado. 



LIBRAÇÃO DO PIS/PASEP 

A Resolução n° 2/92 do Conselho 
Diretor do Fundo de Participação 
PIS/PASEP, autoriza a liberação 

do saldo das contas do 
PIS/PASEP, independente de 

aposentadoria. O iteressado deve 
procurar uma agência da Caixa 

Econômica Federal. 



ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

A Portaria Ministerial n° 
3.214/78 estabelece 

adicional de 40% (quarenta 
por cento) aos profissionais 
da área de saúde expostos à 

risco de sangue contaminado. 



ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA 

Os proventos recebidos por 
aposentados ou reformados 

portadores do HIV são isentos do 
pagamento de Imposto de Renda – 
Ministério da Fazenda, código 33, 

Circular 601-005.3/22 de 16.11.89. 
Lei 7.713/88 e 8.541/92 (este direito 

é extensivo em caso de filhos 
dependentes). 



SEGURIDADE SOCIAL 

Seguridade Social significa 
fornecimento de atendimento em 

três áreas: 

 

SAÚDE 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 



AUXILIO DOENÇA 

 

APOSENTADORIA 

 

APOSENADORIA POR INVALIDEZ/ESPECIAL 

 

PENSÃO POR MORTE 

 

RENDA MENSAL VITALÍCIA ou BENEFÍCIO 
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC 



 

 

 

 

UNIÕES HOMOAFETIVAS 

 

 



 

AIDS E DIREITOS REPRODUTIVOS 

 

REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

 

BANCO DE LEITE 

PREVENÇÃO DA INFECÇÃO PELO HIV 
PELO ALEITAMENTO 

Portaria n° 2.415/96 do Ministério da Saúde 



 

 

CRIME DE TRANSMISSÃO/ 

CRIMINALIZAÇÃO DO HIV 

 

 

DISPONIBILIDADE DE BENS 



Discriminação 

 (Lei nº 12.984/2014) 

   O que é discriminação?  

  Discriminar significa "fazer uma distinção". 

A discriminação pode se dar por uma série de fatores 
como sexo, orientação sexual, idade, cor, etc, ou por 

ser a pessoa, portadora de algum tipo de patologia ou 
deficiência. Toda distinção pode levar a uma exclusão e 

por conseguinte deve ser rechaçada. 

  Esta Lei proíbe discriminação aos portadores do 
vírus HIV ou às pessoas com AIDS, vedado qualquer 

constrangimento ou recusa no atendimento ou demora 
para realização de exames, e outros procedimentos. 



 

GRATUIDADE NO TRANSPORTE PARA 
TRATAMENTO 

 

DIREITO A VIDA E A TRATAMENTO 
MÉDICO ADEQUADO (à saúde) 

 

LIVRE ACESSO AO PRONTUÁRIO 



 

 

NOTIFICAÇÃO DA DOENÇA 

QUEBRA DE SIGILO PROFISSIONAL 

 

“A notificação é apenas para a autoridade 
pública e preenchimento de atestado de 

óbito.” 



SITUAÇÕES EM QUE A OFERTA DO 

EXAME DE ANTI HIV É JUSTIFICÁVEL 

EM ADULTOS 

 O interesse pessoal em conhecer a condição 
sorológica, na necessidade de assistência clínica 
especializada; 

 Seleção de doadores de sangue, órgão para 
transplante, esperma para inseminação artificial, 
tecidos; 

 Realização de estudos epidemiológicos, 
resguardados os preceitos éticos previstos nas 
pesquisas; 

 A necessidade de elucidação da condição 
sorológica dos comunicantes sexuais de 
parceiros de pessoas HIV positivas ou com Aids. 



SITUAÇÕES EM QUE O EXAME ANTI-HIV 

ESTÁ INDICADO PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

 Para bebê nascido de mãe sabidamente 
soropositiva ou com suspeita desse 
diagnóstico – com o consentimento dos 
responsáveis legais; 

 Para crianças e adolescentes portadores 
de DST e/ou usuários de drogas 
injetáveis, ou com práticas de risco para o 
HIV; 



 Para crianças e adolescentes com clínica 
compatível com a infecção pelo HIV ou 
Aids, em ambulatórios ou internações com 
o consentimento dos pais ou responsáveis 
no caso de crianças. Aos adolescentes, 
desde que o profissional de saúde avalie 
que ele é capaz de entender e decidir 
sozinho pela realização do exame não é 
necessária a autorização dos pais ou 
responsáveis como estabelece o Código de 
Ética Médica, Ofício n° 1.865/96 do 
Conselho Federal de Medicina em consulta 
formulada pelo PN-DST/Aids do MS. 



ACESSO AOS MEDICAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

 

ACESSO EXPANDIDO 

 

ACESSO A EDUCAÇÃO 

 

PLANO DE SAÚDE 

 

CONSULTA MÉDICA 



 

CONTINUIDADE NO 
ACOMPANHAMENTO 

 

ASSISTENCIA DOMICILIAR 
TERAPEUTICA 

 

HOSPITAL DIA 

Portaria do Ministério da Saúde n° 93/94 

 



ALTA MÉDICA 
Ainda que o paciente insista, o médio pode negar-

se a conceder-lhe alta se considerar que isso 
pode acarretar-lhe risco de vida. 

Se o paciente, seus responsáveis ou familiares 
tomarem a decisão de transferi-lo, devem 
responsabilizar-se, por escrito, pelo ato. 

Neste caso, o médico também tem o direito de 
passar a assistência que vinha prestando para 

outro profissional indicado ou aceito pelo 
paciente ou família, documentando as razões da 

medida. 

Processo-consulta CFM n° 7.299 e n° 33/2000 

 



 

MÉDICO PORTADOR DO HIV 

 

LEITOS OBRIGATÓRIOS 

 

INFORMAÇÕES CLARAS 

 

ESTUPRO 


